
 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 752/2023 DE 25 DE JULHO DE 2023. 
 
 

“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO EM RAZÃO DO DIA DA 
PADROEIRA NOSSA SENHORA DE SANT’ANA DO MUNICIPIO DE 
SANTA MARIA DAS BARREIRAS, ESTADO DO PARÁ, CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, 
ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e demais legislações, 

 

CONSIDERANDO que o dia da padroeira NOSSA SENHORA DE 
SANTANA do municpio de Santa Maria das Barreiras, é sempre comemerado no dia 26 do mes 
de julho de cada ano; 

CONSIDERANDO que o dia é comerado com festividades religiosas e 
por ser cultural a realização de atividades afins; 

 
  

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO, o dia 26 de julho do 
corrente ano, no Município de Santa Maria das Barreiras/PA, data em que se celebra o Dia da 
Nossa Senhora de Sant’Ana, padroeira do municipio de Santa Maria das Barreiras/PA. 

 
 

Parágrafo único. No dia referido no "caput" deste artigo, poderá ser 
instituído plantão, a Critério dos titulares dos órgãos da Administração Direta, nos casos 
julgados necessários, decisão que vinculará as entidades da Administração Indireta a eles 
subordinadas. 

 
 

Art. 2º - A disposição do artigo 1º deste decreto não se aplica às 
unidades de saúde, segurança urbana, assistência social e do serviço funerário, além de outras 
unidades cujas atividades não possam sofrer solução de continuidade. 

 
 

Art. 3 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SANTA  MARIA  DAS 
BARREIRAS, Estado do Pará, aos 25 dias do mês de julho de 2023. 

 

 
 

ADRIANO SALOMÃO COSTA DE CARVALHO FILHO 
Prefeito Municipal 
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